
ATA DA 5A. REUNIÃO DA REDESANCA (REDEDECOMEP-SÃO CARLOS) 

COMITÊ GESTOR REALIZADA EM 04.06.2009 PRESENTES: Profa. Dra. Regina 

Borges de Araújo, Prof. Dr. Luis Carlos Trevelin,Prof. Dr. Caetano Traina Junior, Sra. 

Maria de Lourdes Rebucci Lirani, Dr. Álvaro Macedo da Silva, Dra. Patrícia Menezes 

Santos, Sr. Robson Rodrigues Santiago, Prof. Dr. João Carlos Pedrazzani, Sr. Carlos Jordão 

da Costa, Sra. Bruna Maira Boa Sorte, Sr. Mauro Forgerini, Sr. Geiziellen Silva e Sr. Luis 

Pereira. No início da reunião a Profa. Regina fez uma breve apresentação sobre o estado 

atual de implantação da RedeSanca. 1. PAUTA: 1.1. Aditamento de contrato da CPFL, 

Prefeitura Municipal e Rede Nacional de Pesquisa - RNP. Quanto ao TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE REDE 

apresentado pela Consultoria Jurídica da RNP (modificação de versão inicial de Termo 

aditivo apresentado pela Procuradoria Jurídica da UFSCar), a CPFL e a Prefeitura 

Municipal de São Carlos concordam com os termos lá contidos. Após a análise e discussão 

do ACORDO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM A REDE NACIONAL DE 

ENSINO E PESQUISA - RNP E A PREFEITURA MUNICIPAL, COM ANUÊNCIA DA 

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL por parte dos membros do Comitê 

Gestor da RedeSanca, foram aprovadas as seguintes decisões: que seja encaminhada à RNP 

a informação de que será feito um Convênio e não um Acordo de Cooperação entre a RNP 

e a Prefeitura Municipal de São Carlos, ficando a Prefeitura Municipal de São Carlos como 

representante da RedeSanca junto à RNP; que no Acordo de Compromisso (ora Convênio) 

em questão, seja feita a exclusão da CPFL como um dos signatários para evitar tramitações 

jurídicas adicionais na CPFL. O Comitê Gestor sugere que em havendo a obrigação da 

CPFL  na obtenção de um “de acordo”  da ANEEL, conforme clausula 7.3 do Acordo de 

Compromisso (ora Convênio) em questão, que esta cláusula seja excluída e que seja feita 

uma “Carta de Anuência da Aneel” ou outro documento que atenda o compromisso 

exigido. 1.2 - Contrato de Manutenção da RedeSanca. Após discussão entre os membros 

do Comitê Gestor da RedeSanca sobre a metodologia de manutenção da RedeSanca, ficou 

acordado que o custo mensal de manutenção a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL 

será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 1.3. Possibilidade de Instalação de 

Ponto de Troca de Tráfego em São Carlos tendo a RedeSanca como meio catalizador. 

Após apresentação sobre a proposta de Implantação de Ponto de Troca de Tráfego em São 

Carlos feita pelo Prof. Trevelin, a Profa. Regina adicionou a informação de que a RNP 

havia sido consultada (em conversa pessoal com Sr. Nelson Simões, Diretor Geral da RNP 

e Sr. José Luiz Ribeiro Filho, Coordenador Nacional da Redecomep por ocasião do 

Workshop da RNP e Maio de 2009 em Recife) e que a implantação do PTT em sintonia 

com a RedeSanca é vista pela RNP de forma muito positiva. Porém, a RNP observou que 

não há modelo ainda pronto para este formato de PTT com as Redecomeps. Após 

discussão, o Comitê Gestor da RedeSanca concluiu que a implantação do  PTT pode ser 

positiva e trazer desenvolvimento adicional para a região, entretanto, esta implantação não 

deve afetar o funcionamento principal da RedeSanca e que futuras discussões deverão ser 

feitas para melhor entendimento e formatação de modelo de implantação.  
 


